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PROJETO DE LEI Nº , DE 1993 

(Do Sr. José Maria Eymael) 

Concede redução de muI tas para 

pagamento de créditos tributários 

vencidos até 31 de março de 1993. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. Até 31 de dezembro de 1993, 
~ 

sera 

concedida redução de multa ao contribuinte que efetuar o 

pagamento integral do crédito tributário, relativo a imposto, 

contribuição social ou contribuição ao PIS/PASEP, ou iniciar o 

pagamento mediante parcelamento, no prazo de 

contados da data do recebimento da notificação 

quinze dias, 

de lançamento 

ou da intimação de cobrança, relativa esta a débitos já 

declarados ou já constantes de procedimento fiscal de ofício. 

§ 1º A redução da multa será de: 

a) setenta e cinco por cento, quando ocorrer o 

pagamento integral do crédito tributário; 

b) cinqüenta por cento , quando o crédito 

tributário for objeto de pedido de parcelamento, na forma da 

legislação específica vigente. 

o atraso no pagamento de duas ou mais 

prestações do parcelamento, consecutivas ou alternadas, 

importará no restabelecimento da totalidade da multa original. 

§ 3º A redução da multa de que trata o artigo 

poderá, também, ser aplicada a débitos decorrentes tão-somente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS / 

do valor de multa ou penalidade, de qualquer origem ou 

natureza. 

§ 4º A redução da multa de ofício e a redução 

da multa de mora ficam limitadas, respectivamente, a vinte por 

cento e a dez por cento do montante corrigido do imposto ou 

contribuição a que se referir. 

Se o débito tiver sido parcialmente 

liquidado, aplicar-se-ão os benefícios previstos nesta lei 

somente sobre o valor remanescente. 

§ 6º A redução de multa prevista no § 1º será 

concedida, também, ao contribuinte 

o pagamento integral ou iniciar 

que espontaneamente efetuar 

o pagamento parcelado de 

crédito tributário, declarado ou nao, antes do recebimento da 

notificação de lançamento ou da intimação de cobrança, 

mencionadas no caput deste artigo. 

Art. 2º A redução da multa, nos termos desta 

lei, acarretará a dispensa dos honorários advocatícios devidos 

à Fazenda Nacional, quando o montante do imposto ou da 

contribuição for objeto de processo judicial, e desde que o 

contribuinte cumpra as condições estabelecidas pela 

procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, relativamente à verba 

honorária a que tiver sido, porventura, condenada a União. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. Revogam-se as disposições em 

contrário. 

I 
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CÂMARA DOS DEP UTAD OS 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, o Governo edi tou a Medida 

Provisória nº 322/93 para autorizar a redução de multas de 

ofício, nos casos em que os contribuintes vierem a pagar ou a 

parcelar, até 31 de dezembro de 1993, créditos tributários 

vencidos até 31 de março de 1993. 

A nosso ver, a referida medida provisória 

apresenta a incoerência de autorizar a redução de muI ta de 

ofício exclusivamente para débitos oriundos de declarações 

(art. 1º combinado com respectivo § 2º), deixando de estender 

o benefício aos débitos não declarados, constantes ou não de 

processos administrativos fiscais. 

Enquanto a 

na medida em que para os 

redução de multa oferecida é inócua, 

débi tos dec larados não há muI ta de 

ofício, de acordo com procedimentos administrativos 

do Decreto-lei nº 2.124/84, perdeu-se 
fundamentados no art. 5º 

a oportunidade de se compensar o desgaste político que envolve 

qualquer concessão de anistia com uma medida que efetivamente 

resultasse um aumento de arrecadação. 

Temos convicção 

tivesse sido dirigido para 

de que, se o benefício fiscal 

os débitos nao declarados, a 

expectativa de haver aumento efetivo de arrecadação seria 

maior. 

concedidas, 

arrecadação, 

declarados, 

fiscais. É 

(arts. 1º a 

nº 1.893/81 
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Não foi, pois, em vao que as últimas anistias 

com o propósito de produzir aumento de 

nao fizeram restrições aos débitos nao 

constantes ou nao de processos administrativos 

o caso, por exemplo, do Decreto-lei nº 2.331/87 

4º), da Lei nº 7.450/85 (art. 72) e do Decreto-lei 

(arts. 1 º e 2 º ) . 
( 

/ 



CAMARA DOS DEPUTADOS , 
-.l 

CJ 4 
o 

" , , 

Outra impropriedade constante da Medida 

Provisória nº 322/93, está na autorização (art. 2º) para a 

concessão de parcelamento aos débitos relativos a 

contribuições sociais, bem como à contribuição ao PIS. A 

possibilidade de parcelar tais débitos j á consta da vigente 

legislação sobre parcelamento, conforme se observa pela 

própria Portaria do Ministro da Fazenda nº 177, de 24 de abril 

de 1993. 

Nesse contexto, certos de que a providência irá 

produzir o desejado aumento de arrecadação, estamos 

apresentando o presente projeto de lei, visando autorizar a 

redução de multas, acenada, embora de forma inepta, pelo 

próprio Governo, na Medida Provisória nº 322/93. A providência 

irá atender a expectativa dos contribuintes em geral que têm 

débitos para com a Fazenda Nacional e desejam liquidá-los ou 

repactuá-los, desde que com abrandamento das exacerbadas 

penalidades sobre eles incidentes. 

Contamos, pois, com o apoio dos nobres Pares do 

Congresso Nacional para a aprovação rápida da proposição. 

Sala das Sessões, em \~ de 0'vvo de 1993. 

Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLACAO ClT" nA A NEXADA PELA 
COORDENACAo DE ES'IUDOS LEGISLATIvos· CrD'" 

ME DI DA PRO\' TS 6RIA N9 322. DE 26 DE MAI O DE 199 3 

Dispõe sobre a redução de multa pela antecipaç!o do 
pagamento de tributo lançado. 

o PRESIDJ:NTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPUBLlCA , usando da atribuiçAo que lhe confere o art. 62 da ConstituiçAo, 
adota a seguinte Medida ProviSÓria. com força de lei: 

ArL I ° Até 31 de dezembro de 1993, será concedida reduç!o de multa aplicada em 
lançamento de oficio ao contribuinte que efetuar o pagamento integral do crédito tributário ou iniciar o 
seu pagamento mediante parcelamento, no prazo de quinze dias, contados da data do recebimento da 
notificaçllo específica. 

§ I ° A redução será : 

a) de 75~ . quando ocorrer o pagamento integral do crédito tributário; 

b) de 50~ . quando submetido o crédito tributário a parcelamento. 

§ 2° Não se aplica a reduçllo aos créditos tributários de vencimentos posteriores a I ° de 
abril de 1993. bem como àqueles em que tenha havido omissão de apresentaçllo da declaraçAo do 
imposto devido ou em que lenha ocorrido declaração inexata 

§ 3° O atraso no pagamento de duas ou mais prestações do parcelamento. consecutivas 
ou alternadas. importará no restabelecimento da totalidade da multa proposta no lançamento de oficio. 

§ 4° A quantia resultante da redução da multa prevista neste artigo nllo poderá ser de 
valor inferior a vinte por cento do montante corrigido do tributo ou contribuição a que se referir. 

Art. 2° Além da redução da multa prevista no § 3° do 3rt. II da Lei n° 8.620, de 5 de 
janeiro de 1993. poderá ser concedido ao contribuinte o parcelamento do crédito tributário relativo à 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido· CLSS. à Contribuição para o PIS, à Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social . COFINS, e ao FINSOCIAL, inclusive com a dispensa dos 
honorános advocaúcios devidos à Fazenda Nacional, quando o montante da contribuiçAo etigida for 
objeto de processo judicial. e desde que o contribuinte cumpra as condições estabelecidas pela 
Procuradoria·Geral da Fazenda Nacional, relativamente à verba honorária a que tiver sido. porventura. 
condenada a União. 

ArL 3° As relações jurídicas decorrentes da Medida Provisória n° 317. de 24 de abril de 
1993. serAo ~isciplinadas pelo Congresso Nacional, nos termos do disposto no parágrafo ónico do art. 
62 da Constituição. 

Art . 4° Esta Medida ProviSÓria entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

BraSflia. 26 de mal O de 1993; 172" da lndependência e 105° da Repóblica . 

. . - -- ------._-- - .. -- .. - --- - - --. - . -- - ' " _ ....... " . . _ . .. .. . . ... ~ . ... . . 

MEDIDl\ PPOVISORI!<. ~19 329 , DE 25 DE JU!\!! O DE 1993 

Dispõe sobre a reduçã n de multa pela antecipação do 
pagamento de tributo lançado. 

o PRESIDE.I'iTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituiçllo, adota a seguinte Medida Provisória. com forçf. de lei : 

ArL l° A falUl de recolhimento de tributos ou contribuições. administrados pela 
Secretaria da Receita Federal . declarados pelo contribuinte ou não declarados em rmo de não estar o 
contribuinte obrigado à apresentação da declaraçlio. apurada em procedimento de cobrança, sujeita- se 
aos acréscimos legais de que tra ta o 3rt. 59 da Lei n° 8.383. de 30 de de zembro de 1991 . 

ArL 2° Até 31 de dezembro de 1993 . será concedIda redução de multa aplicada em 
lançamento de offcio ao contribuinte que efetuar o pagamento integral do crédito tributári o ou iniciar o 
seu pagamento mediante parcelamento. no prazo de quinze dias. contados da data do recebImento da 
notificação específica 

§ 1° A reduçlio será: 

a) de 75% . quando ocorrer o pagamento integral do crédito tributário: 
b) de 50%. quando submetido o crédito tributário a parcelamento. 

§ 2" Não se aplica a redução aos créditos tributári os de vencimentos po, teriores a 1° de 
abril de 1993, bem corn o àqueles em que tenha havido ornissAo de apresentação da declaraçlio do 
imposto devido ou em que lenha ocorrido declaraçlio ineuta. 

§ 3° O atraso DO pagamento de duas ou mais prestações do parcelamento. consecuti v;c: 
ou alternadas. importará no restabelecimento da totalidade da multa proposta no lançamento de oficio 

§ 4° A quantia resultante da reduçllo da multa prevista neste artigo nAo poderá ser de 
valor inferior a vinte por cento do montznte corrigido do tributo ou contribuiçil.o a que se referir . 

......... . ..... . .. .. ............ . .... ---_ . . - . .. . . . . .. - . . . . . . . . . . - . 
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I~OORDENACAO Di.. tS r U LJ(;~ LlGISLATIVOS · Cp_Di 

Art. 3° Além da redução da mulIB prevista 00 ~ 3° do art. II da Lei 0° 8.620. de 5 de 
janeiro de 1993. poderá ser concedido ao contribuinte O parcelamento do crédito tributário relativo à 
Contribuição Social sobre o Lucro Lfquido - CSLL. l Contribuição para o PIS . à Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e ao FINSOCIAL, inclusive com a dispensa dos 
honorários advocatícios devidos à Fazenda Naciol!al, quando o montante da contribwção exigida for 
"bjeto de processo judicial . e desde que o contribuinte cumpra as condiç1'les estabelecidas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional . relativamente à verba honorária a que tiver sido. porventura. 
condenada a União. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos pntticados com base Medida Provisória n° 322, de 26 
je maio de ) 993. 

Art. 5° EsIB Medida Provisória entrll em vil?or na data de sua DublicacAo . 

.. ...... .. ... .... _---- . . .. . . . . .. _--._- - .. 

4 .': t: ,3 :J l t~ J '-.':t .. : j o Ul' J!~ ~ ~ f):-(r dl ren · 
C~! t' U..J 0ut r i] :- p:-O\ l de n l" :3'-

An. 5. O \l in istro da Fa zenda pod e ra elim'inar ou institui r obri­
gacões acessórias relati .... as a tributo s federais administrados pela S e­
cret a ria da R eceita Federa l. 

§ 1 ~ O d ocume nto que formalizar o cumprimento de obriga ção 
aces só ri a. comunicand o a exi s t ê ncia de credito tributario. constituir a 
confissão de dí\'ida e instrume nto h abi l e suficient e para a exigência d o 
referido crédito. 

§ ~ ~ !\ ão pago n o prazo estabelec id o pela legislação. o credito . 
corri gido monetariamente e acrescido da multa de \'inte por cento e d os 
juros d e mora d e\'ido . pod era se r imediatam ent e inscriw em dl\'i d3 
a tl\·a. para efeito de cobrança executi \·a . obsen'ado o disposto no § ~ 
d o a n i!,:o 7 ~ do Di'creto-lei n. ::! .Ofi;) . de 26 de outubro de 19.53. 

§ :3. St'm pre.'ui zo da " penalldade~ aplic3\'eis pe la inob5 en 'ânc13 
d a ob r iplção pri:-:clpal. o não cumprimento da ob r if:'acjo ace~50 ri a na 
forr.1a da legislac:: o sujeita ra o inírator à multa dE' QUO:- t ratarr, 0 5 6~ ::! . . 
:l. e -I . à o artigo :; d o IJeCfeI O -Ié'1 n. 1 .9h" . d f> :23 d t:' n (l\ emilro ~ 9 ~:2. com 
a rE'dação que lhE' 101 dada pelo Decreto-lei n ·. :2.065. de 26 de outubro CE' 

..... . . --- .. ----- ..... - ....................... .. _ .... ______ 0_ . . _ .. _---

DECRETO-LEI N° 2.331. DE 28 DE MAIO DE 1987 

Dlspàe sobre 8 adoção de medldas de 
incenu \'o a arrecadB cBo federa l e da outras 
pro\"Ja'éncIBs 

O PRESIDE~TE DA REP UBLICA . no uso da atribuição qu e lhe 
confere o art . 55. item 11. da Con stituição, 

DECRETA 

Art. 10 Os d ebi tos d e natureza tributária ou não tributaria para 
'.:om a Fazenda Nacional. vencidos ate 28 de fevereiro de 1986, inscritos 
'JU nã o corno D ívida Ativa da União. ajuizad os ou não . p ode rão ser pa­
gos sem o acréscimo dos juros de mora e da multa. com o valor atuali -
7.ado monetariamente ate 28 de fevereiro de 1986: 

I - de urna só vez. ate o dia 15 de junho de 1987; 

II - de urna só vez. ate o dia 30 de junho de 1987. acreSCI' 
dos do encargo d e vinte por ce nto : " 

lI! - em ate Qua ro parcelas iguais e sucessi\.·as. \.'€ncível 
a primeira em 15 de ju nh o de 1987 e as d emais ate o dia 15 dos 
meses de julh o. agos to e setemb ro de 1987. acrescidos d o encar ­
go de cinqüenta po r ce nto. 

§ 10 Tratando-se de d ebitos ja expressos em quantidade de OT:\ . 
prom o \·er·se·a sua conversão em cr uzados com base no valor d a OT:\ 
:JTO rata em 2~ de fE\.'Ereiro de 19 6 de CZS 10.) .45. I 
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§:? , o atra so no p3g a m e nto de qualquer das prestações implicará 
.:; Dl' rda d o p a rc elar:;e :Jt o e o restabelecimento de t od o s os acrescim os 
.t'~al' red'c:7ic.os O\j dI sp e nsa dos, inclusive daqueles relativos as parce' 
la:. p a gas . 

§ 3~' SE' o debito tin' : sid o parcialm ente solvido . aplicar·se·ã o 05 

be neÍlci05 pr c' \ ' i S t o~ nes t e a rt Igo so mente s ob re o v alor remanesc ent e , 

S .; O ; . aca r.~:r::o. nos p razos es t :1oélecid os ne st e art igo . de debi · 
. " ~ r lO: ::. : '. ., :10 I r.-, ;:' _- ;; [ o 5 o CH E' r r (' d \j tos I n d u s t r i :,111 .: :! d O 5 O u I m p o 5 tO 
~. Rt' ;'. ·:::: :~ ;Jlicé:i :- :O :1 E' x: ml':lo da p u n i::,i i ida de d os co rr es p on de ntes 
.I.C ll t-1 S .. " . . ,..... -, -

t 5~ O disposto neste arti go aplica -s e: 

ai ao encargo de qu e tratam o art , I ? do D ec reto·lei n : 
r/ F). de 21 de o tub r o de I 06Q. o art. 3:' d o Dec reto·lei n a 1,56Y. 

', c, ~ de agosto de 1977 . e o a rt , 3° d o Dec ret o ·lei n ? 1.6~ 5 . de li 
':c, de zem bro de 197b : 

b l ao s deo n os r elat i\ 'os ao Fund o de Investimento Social 
F insociall. ao Programa d e Integra çã o Social (PISI, e a o Pro ­
;;~ama de Formacão do Patrimõnio do Sen'idor Pú b lic o (Pasep): 

cl à multa cominada no item I do art . 83 da Lei n a 4.502, de 
30 de nO\'em bro de 196·L com a redação dada p elo art. 1 ~ d o 
IJ écr eto- lei n ~ ~ oo . de 30 de deze mbro d e 1968: 

d) ao Imp osto de Renda das p essoas f ísic as e jurídicas . re · 
láti vo a períod o ence rrad o ate 31 d e dezemb ro de 1985. 

- . . .. . . .. .. .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 

.~.,t ~ : As execuções judiciais para cobrança dos créditos referi· 
do ~ ,.rJ', arts . I ? e 2? não se suspendem. nem se interrompem, em vir· 
tue " (~ 'J rJ is pos to r. es t e dec reto·l ei, 

LEI N ? 7.450 , DE 23 DE DEZEMBRO DE 1985 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . 

AJtprp p l~g,cI8,A 'J crihucári!! {~d~rB! € 

dEi OLlc.-as pro"idéncias , 

. - . . . . . . . . . . 

Art. 72. Os debItas para com a Fazenda Nacional . d e natu reza tri­
butária, v e ncidos até 31 d e outubro de 1985, inscritos ou não como 
Dívida Ativa da União. ajuizados ou não , poderão ser pagos, pelo valor 
monetariamente corrigido, de uma só vez. até 10 de janeiro de 1986. 
com redução à metade das multas, dos juros de mora e do encargo de 
que trata o ano I ? do Decreto·lei n ? 1.025, d e 21 d e outubro de 1969. e 
ai ter ações posteriores . 

§ I ? O S d ébitos decorrentes tão·somente d o valor d e multas ou p e· 
nalidades . d e qualquer origem ou natureza . pod e rão ser pagos. pelo va­
lor moneta r iamente corrigido, d e uma só vez, n o prazo prev isto neste 
artigo. com o vaior reduzido em 5O"'c (cinqüenta por cento) . aplicando­
se. também. a redução , ao valor d os juros de mora e do encargo de que 
trata o art . 1? do Decreto·lei n ? 1.025. de 21 de outubro de 1969. e ai· 
teraç ões posteriore s . 

§ 2? Os d é b itos para com a Fa zenda Nacional , de caráter não trio 
butário. vencidos até 31 de outubro de 1985, inscritos como Dívida Ati­
va da U ni ão. r essalvada a hipótese prevista no parágrafo anterior, po­
derã o ser pagos. pelo valor monetariamente corrigid o. d e uma só vez. 
no prazo previsto neste artigo. com a redução à metade d os juros d e 
mora e do encargo de que trata o art . 1 ° do Decreto-lei n a 1.025. de 21 
de outubro de 1969, e alteraçõe s posteriores. 

§ 3? S e o d éb ito tiver sid o parcialmente s olvido . aplicar ·se ·ào os 
beneíícios previ s to s neste artigo som ente sobre o valor originari a rema· 
nesce nt e 

. . _- - . .. .. ..... . . .. . .. . . ............ .. ....... . _ _ ...... . . . - . . .. . 
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§ -1 ~ o pagamen t o de d ebi tas relativo s a o imposto sobre prod utos 
indt.: 5tr!::dizados ou imposto d e r enda r e tid o na fo n te. n o pra zo deste ar ­
t igo. imp licara e xt inçãe da punibilidade do crim e de apro priação ind é ­
bita 

~ S ~ O disposto neste artigo aplicar-se-á também aos débi tos e s­
pon :a:: ,;>2 m ente d eclarado" p elo suj ito passi\'o da obrIgarão tr ibutá ria . 

~ 6" O " co ntribuin: es com debitas em reg ime d e parcelame nto po­
d e ::' : u 3ufruir dos oene fícios d cs: e artigo. em r elação ao saldo rema­
n t:~,-·~ :-_·. c . de~df qu e pa~U l' m. no prazo n e le pre\'isto e de um a 50 vez, o 
r st.::r.:e da ài\ ida. 

. - - . . . . - . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. _- --_ .. . .. ...... .. .. -. . ..................... ... . ......... . ... . 

DECRETO-LEI ;\ 0 1. 93 . DE 16 DE DEZEMBRO DE 1981 

D ispóe sobre B Bdoçil o de medidas d e m · 
centn'o i; arrecadaçl10 federa l . e d a outras 
pro ... ·dênclas . 

O P RESIDENTE DA REPUBLICA . no u so das atribuições Qu e lhe 
são conferidas p e lo artigo 55. item lI , da Constituição . 

D E C R E T A: 

Art. 10 Os d ébitos para com a Fazenda !'."acional. d e n a tureza tri­
butária, vencido s até 31 de d eze mbro de 1979. in sc ritos ou não como 
D ivida Ativa da União. ajuizados ou não, poderão se r pagos. de uma so 
vez. com: 

I - a di spe n sa da multa e dos juros de mora . até 31 d e 
mãrço d e 1982; 

Il - a redução a meta" . ,do valo r d a multa e dos juros de 
m o r a. até 30 dé junho d e 19S ~ . ' 

III - a r edução em 25 c'(; (v inte e cinco p o r cento ) do v al o r 
da mu lta e d os juros d e mora . até 30 d e s e t embro d e 1982 . 

§ I ? O s debitos d eco rren te s tã o-somente d o val o r de mu lt a ou Pé­
!1:J!idades. de qualquer ericem 0.1 natuflZ3. pod e r ão Sé' r p,wo". nQ" ;:>~.­

lO:' pre\'islos nos itd"~ l. Il e 111 deste a rtigo. com o valOr ~ '"GLiZ:CO. 

re"pect i\·a mente. em 75 -~ (setenta e cin co por cento l, So c-c !Cinll\.l"" .. :l 
'l or cento) ê 2SC-c (\ ' ir,t e e cinc o p o r cento l . 

§ 2 0 Se o d ébito tiver sido p a r cia lm ente solvid o. aplic a r -se-ão os 
benefícios previstos n este artigo somente sob re o valor originario r ema­
ne sc",nte. 

§ 3° O pagamento d e d éb itos relati v os ao imposto sobre pro duto s 
industriali z ados ou imposto de r enda retid o na fonte nos prazos d este 
3.rtigo implicara a extinçã o da punibilidade dE- cnme de apropnaçã o In· 

debil3. 

§ 4? O d isposto n es te artigo aplicar-se -á aos d eb itos espontanea­
:Dente declarados p elo sujeito passivo da obrigaçã o tributari a. 

§ 5~ O disposto no s itens r a II I desl e arti~o apl ic a-se ao encargo 
de Que trata o art igo 1 ~ do DecreLO-lei n O 1 025. d e 21 d e outubro de 
1969. artigo 3? do Decreto-lei n ~ 1.569. de OS de agosto de 1977 . e art igo 
3? d o D ec reto-l e i n ? 1.645. de 11 d e d ezembro d e 1978 . 

Art . 2? Os contri buintes com d ébitos em r egime d e parcelamenLO 
poderão usufruir dos b e n e fícios d o artigo anterior, em relação a o saldo ; 
remanescente, d esde Qu e paguem. n os prazos nele previstos e de uma 
'iO ve z_ o restante da d ívida. 

GER~. 17.23.804·2 - (MAI'9? 
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DECRETO·LEI ~ ~' 1.951. DE 14 DE JULHO DE 19B:! 

A/cera o Dt'crero ·/el n . 1.893 dI' 16 ~ 
dezembro dI' 19,' 1. quP di.póe cab" a M ;n . 

('6 0 d e medida, de Jncenr i,'o • arrf'co doclJ o 
~"' ,'pderol 

. .. .. J 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA . no uso das atribuições Que lhe 
sao conferidas pelo artigo 55, item 11. da Constituiçao . 

D E C R E T A : 

í 
Art. 1~' O Decreto· lei n ~' 1. 893 , d e 16 d e d e7f:' mbro de 19!'1. m od ifi· i 

cado pelo Decrrto·!ei n . i .931. d I' 19 d!:' m arcn clt' 19'<'. pa ~sa \ i~ '_' r cor.: 1 

a ~ ~eguintes aliU'J~' õ t'~ : 

a) Da ·se no\'a redaçã o ao artigo L : _ 

"Art. I ? O s débi to s para com a Fazenda t\acional. de na· 
tureza tributária . vencidos até 31 d e dezembro d e 1979. inscrito s 
ou não como Divida Ativa da União , ajuizado s ou não, pod erã o 
ser pagos. de uma so vez, até 30 d e nO\'embro d e 1982, com a 
dispensa das multas . dos juros d e mora e do encargo de que tra· 
ta o artigo 1 ~ do Decreto ·lei n ~ 1.025. de 21 de outubro de 1969. e 
alterações posteriores . 

§ I ? OS débitos decorrentes tão·somente do valor de multa 
ou penalidade de qualquer origem ou natureza poderão ser pa· 
gos . de uma so vez. no prazo pre\' isto no capur deste artigo . 
com o valor reduzido em i5C::C (setenta e cinco por cento) e a dis· 
pensa dos juros de mora e do encargo de que trata o artigo 1 ~' do 
Decreto·lei n ? 1.025. de 21 de outubro de 1969 . e alterações pos o 
teriores . 

.. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...................... .. ...................... .. 

§ ~ '.' O s débitos para com a Fazenda ~acional. de caniter 
nã o trlbU~aflO. nncidos até 31 d e de zembro d e 1979 . in scritos 
como DI\'lda Ati\'a d a União. res sah'ada a hip ótese prevista no 
para~rafo anterior. pod erã o ser pagos. d e uma so \'1' 7. no pra zo 
pre\,lsto n o capUl dest e artigo. com di s pensa de juros d e mora e 
do encargo de que trata o artigo I Odo Decreto·lei n .' 1.02~ . d!:' 21 
de outubro de 1969. e alterações posteriores . 

§ 3';' S d h' e o . Co !to tiver ~ido parcialmente soh·id o. aplicar . 
s" :<10 os . benefICIOS pre\'l~t(l <; neste ani,ul some nt p sob re o \'a lrlr 
nTJjlln éHln remanesce nt e . 

~. 4 .' O 
' i pagame nt o de déhi tos re)at i \'os a o Im posto sob re 

Prod uto s I!1du s triali 7ados ou [mp o"to d e Renda ret ido na fontt' 
n o,;, p1az'lS d este anign implic;H<Í a extinc ão d a punibilidaci r- d t­
r" lrnp d p l1propriação ind é bita . 

~ ') '. O disp os to nes t l.' artigo ap!icar '~e - R an;;: d é hitn<; ps -
pOf1tan f> ;1n;pnte ci f' c1aréld os p e lo s ui e ito p<1~~i\ ' o d<1 nb r ir';1c,lo tri o 
hn, êÍr l (ll! , . - } 

b) () it em II do art. -r.' p a~sa a t e r <1 seguinte redação: 

" I [ - C o nc e rn ente;;: ao im posto de renda. an im po s to so. 
brf' . pr0dUlOs Indu s tri élliziJdos. ao ir.1posto ~obre a importa cão . 
ao I:nP"C!(l 50bre 0pC' r:l U)l'" r ei:lli\ ' J~ a com hus: l \ t' is. eneq:;i" 
el, ~rJ(J P ' llI lw r a is d o P a l~ e> a o i:r.pO':lO 50b r !:: t ;o n;::portl' . ~)..'m 
~-'~'T'1 J "" t.; " a - d e I ~ . . '. I . ' .1 .~~ :--. qL!:J c;u,:,r n ~~L!!"f7 ~ . pr p\' i5ta~ ~:-l It'J.! j:::j:'c:\ I' 

,, " , I L" , ." . -, • . 
: ·· ' n~~i~GI(l I"" " .1l t j '" (11 :-: n · .. - ~~ ~ ,~:" 11. - 14'1' 

:\n') E.: '::'.' UI ('r"l, ' ·:c· j t·nt r a ra em \ ' ij:!o r n <1 dul:l de> SUJ pt.;bl il·"­
ç5 0. n' \'og3diJ~ as di~p ()" i c(jt';;' t'm .' ont r 3 ri o. 

Bra s ilia . 1-1 d E: julho dt- 19 ~:.?: 161 '.' Ga Inà epe nàE"nci a e 9~ ' 02 Repu. 
blica . 

. ~ ...................... ...... ................. ... ... . ........ ... .... --- ..... . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLAÇAO ClTl\nO ANFXADA PfLA 
COORDENACAO Dl ES I UDOS LEGISLATIVOS - Ce.(Jr I, 

PORTARIA N9 177, DE 24 DE ABRIL DE 1993 

Dispõe sobre parcelamento de débitos para com a Fazenda 
Nacional. 

o Mf]'I;lSTRO DE ESTADO DA FAZENDA . no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o disposto no Decreto- lei n° 352. de 17 de junho de 1968. re solve : 

An. 1° Os d~bitos para com a Fazenda Nacional . decorrentes de contribuições e 
impostos administrados pela Secretaria da Receita Federal . vencidos até 31 de março de 1993. poderão 
ser objeto de parcelamento. se requerido até 31 de dezembro do corrente ano à refenda instituição. 
atendido o seguinte: 

I - em at~ sessenta prestações. com entrada mfnima equivalente ao valor da primeira 
prestação. quando o crédito tributáno correspondente for apurado em razão de denúncia espontânea; 

11 - em até 48 mesc\. com entrada mfnima de CinCO por cento do débito. no caso de este 
ter sido apurado em ação de cobrança administrativa domiciliar. de que trata a Portaria MF n° 42. de 13 
de janeiro de 1988; 

111 - em até trinta meses. com entrada mfnima de dez por cento do débito. quando for 
apurado em lançamento de orrcio. 

Parágrafo único. Os pra7.0s e requisitos previstos nos incisos II e 111 aplicam-se aos 
débitos decorrentes de ações fiscai s ou cobrança administrativa não conclu(do~ até a publicação deste 
ato. 

An. 2" Fica autori7.ada a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a aplicar. no que 
couber. o disposto no artigo anterior. aos débitos inscritos na Dívida Ativa da União. 

An. 3° Outros débitos para com a Fa7enda Nacional. não compreendidos no disposto 
nos artigos anteriores. poderão ser parcelados em até trinta meses. exigindo-se çomo primeira prestação 
o correspondente no mrnimo a 15% do valor do débito consolidado. 

Parágrafo único. O pedido de parcelamento deverá scr necessariamente instrurdo com o 
comprovante do prévio pagamento da primeira preslJlçllo. 

An. 4° O pedido de parcelamento importa em confissão irretratável do débito e 
configura confissão extrajudicial. nos termos dos artigos 348. 353 e 354 do Código de Processo Civil. 

An. 5° São cnmpetentes para decidir sobre pedidos de parcelamento' 

União; 
I - O Secre táno da Receita Federal. an[e~ da inscriç3'Q,.do débito em Olvida Ativa da 

'. 

11 - o Procurador-Geral da F87enda Nacional . se o débito estiver inscrito em Olvida Ativa 
:Ia União. 

An. 6° Antes da decisão do pedido de parcelamento. deverá ser verificada a cxisténcia 
de direito do contribuinte à restituição ou a ressarcimento junto à Fazenda Nacil.lnal. 

PWlSTafo único. Ocorrendo o pre visto no "caput". a concessão do parcelamento ficará 
condicionada a que o contribuinte autorize !>eja o montante da restituição ou ressarcimento compensado 
com o valor total ou parcial do débito consolidado no ato da conceS!>ão do parcelamento : a CItada 
autori7.ação do contribUinte abrangerá inclusive as resti tuições ou res.>arcimento~ que vier a ter di reito 
no futuro. quitando-se . neste caso. ~ parcelas vincendas. a partir da úlllma para a primeira. 

An. 7° Ressalvado o di posto no art . II do Decreto- le i n° 2.163 . de 9 de setembro de 
1984 . o Procurador-Geral da Fazenda Nacwnal fixará. em ato próprio. cnténos para constituir garantia 
de efetiva liquidação de parcelamento de débitos inscritos em DIVida Allva da União. que poderá 
consIstir em . 

I - penhora nos autos da execução judicial ; 

11 - bens oferecidos por terceiros e aceitos pela autoridade competente; 

1lI - fiança bancána . 

IV - outro tipo d~ fiança . desde 4ue o fiador comprove possuir ben ~ suficientes. 

Parágrafo único Qu,,14uer d~ forma, de garantia menc i ona d~ no artigo anterior deverá 
ser sufiCien te para cobnr o val or do dé bito consolidado c inscrito em DIVIda Ativa dll União. incluindo 
o, JUro, e dem31 > "cre>Clmos e encargo, legal> . na formá da legislação em vIgor. 

. ..... . . ... ... .......................... . ...... . .... .. - .. 
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CÂMARA DO S DEP UTADOS 

Ltbl::iLAC U (' l lflnO A F1.ADA pELA 
COORDENACAo Ué. f:.Sl UúOS LEGISLATIvos . CI\PI /1 

Ar! !la Quandu se tralar de d~bitos ainda nao encaminhados para inseriçao na Dfvida 
Ativa da União. a garanlia para a dCl1va liquidação uo débllo parcelado será prcstaua mediante cláusula 
em que os proprictános. SÓCIO., ou administradores se comprometam como fiadpres e pnncipais 
pagadores do~ créditos tributári o~ objeto do parcelamento. 

Art . 9" Concedido o parcelamento. o débllo será consolidado. tomando-se como lermo 
fmal para cálculo do~ acréscimos legais o dia de conce.'>5ào. 

§ 1° Será considcrauo como montante du débil o o rc~u ltad o da soma do val or do lI1buto 
ou da contribuiçao mai~ o da multa lançada ou de mora. mai~ os juros de mora e os encargos legais 
previstos no Decreto-lei na 1.025. de 21 de outubro. de 1969. e. ainda. a atualização monetária. quando 
for o caso. ' . 

§ 2° O valor consolidado do débito será expresso f'm UFIR diária da data da concessao 
do parcelamento 

Art. 10. A quantidade de UFIR de cada parecia mensal. igual e sucessiva. será obtida 
mediante a divisão do montante apurado na forma do artigo anterior. pelo número de prestaçõe~ 
r"nrf'(lirt~" con<iljt>rlc1' al'< 2 sev"nd~ ca,<Jl decimal . 

§ I ° Cada parcela mensal será acrescida. por oca~ião do pagamento. de juros de um por 
cento ao mês-<:alendário ou fraçao. contados a partir do mês seguinte àquele em que o parcelamento 
houver sido concedido. 

§ T' O valor de cada parcela. em cruzeiros. será obtido pela multiplicação da quantidade 
de UFIR pelo seu valor do dia do pagamento. exceto quando se tratar de parcelamento de Imposto de 
Renda Pessoa Jundica - IRPJ , Imposto sobre o Lucro Lfquido - ILL e Contribuição Social sobre»­
Lucro Uquido - CSLL. cuja conversão. em cruzeiros. será feita com base na UFIR do dia -!f ti I 
imediatamente anterior. 

Ar!. 11 . O Secretário da Receita Federal e o Procurador-Geral da Fazenda Nacional 
baixarao. em suas respectiva.~ área~. os atos que se fizerem necessários ao cumprimento desta Portaria. 

"-

Art_ 12. Esta Portan').entra em vigor na data da sua puhlicação. 

Art. 13. Revogam -se as Portarias MEFP nO 450, de 1° de junho de 1992. MF na 707. de 
17 de novembro de 1992. e ~lF na 108. de 3 de março de 1993. 

. ... . . .... . . -_ .. .. . . _. --.-.-_.'.'-" ....... - ..... - .. . 
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eRETO-LEI ~ :' 1.951. DE 14 DE JULHO DE 1982 

------ A /rera o D"crero' /~1 n . 1.593. d", ;1: c1 .. 
--------- ..ce:.f'.rr.b ; () OP l~ " : qu .... c! t;;p 6t' C::f'lhr ':.' J .1(/(1. 

c<io d .. medida s d~ 10<"eO[ 1\ '0 a arrecad~ ('<i, 

---;-" }' eder.31. . } 

DA REPÜBLICA , no u so das atribuições que lh e 
são conferidas 

Art . 1:' O Decreto­
c::Jd o peio Decr, : o'!l'! n 
a ~ ~ e;.!L! 1 n t e ~ D. i ~ .... :' ~ll '" e:--o. 

11. da Constituição. 

D E C R E T A : 

a) Da- se no\"a redação a artIgo 1.. 

«An. I ? O S debitas para com a Fa zendn . ·acio nal. de nn­
ture za tributária. \"encidos ate 31 de de7f:·mb ro de j~-:-9 . inscritos 
ou nã o como Di\"id :l Ati\'a dn l!ni ão. :llUIZ:ldos ou não. poderão 
ser pagos. de uma só \· ez. até 30 d e no\"embro de 19~~. com a 
di s pensa das multas. dos juros d e mora e do encargo de que tr n­
ta o artigo 1:' do Decreto-lei n :' 1.0~.')_ de:?! de ou tu b ro de 1969. e 
alteracões pos teriores. 

§ 10 Os dé b i tos decorrentes tã o -somente do \' a lor de mu lta 
ou penalidade de qualquer origem ou n atu reza pode rã o ser pa­
go s. de uma só \·ez. no pra zo pre\-isto no capur deste artigo . 
com o \"alor reduzido em 75 GN setenta e cinco po r cento ) e a ,~is­
p ensa dos juros de mora e do e"hcargo de que trata o artIgo 1. do 
Decre to-lei n ~ 1.025. de 21 d e outubro de 1969. e alterações po s­
teriores . 

... .......... ...... ............. __ ................ _- - .. . - ... - .. 
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